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Estudo Técnico Preliminar 14/2021

1. Informações Básicas

Número do processo: 21005.000246/2021-44

2. Descrição da necessidade

Os presentes Estudos destina-se à contratação dos serviços de manutenção preventiva com qualificação operacional e
manutenção corretiva e fornecimento de peças, acessórios e componentes necessários para manutenções corretivas, para
dois 2 (dois)  conjuntos analíticos de  Cromatografia  Líquida e Espectrometria de Massas, com sistema Gerador de
Nitrogênio (LC-MS, modelos API 5000 e TRIPLE 6500), utilizados na unidade laboratorial de Resíduos e Contaminantes
do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária - LFDA-GO.

Os Laboratórios Federais de Defesa Agropecuária - LFDAs, são órgãos pertencentes à Rede Oficial de Laboratórios do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa e desempenham papel fundamental nas ações de monitoramento,
controle e fiscalização de alimentos, bebidas e insumos produzidos e comercializados no Brasil. Cada LFDA é responsável pelos
processos de aquisição de bens e contratação de serviços necessários ao seu funcionamento. Entre os serviços comumente
contratados, encontra-se o de manutenção preventiva e corretiva de instrumentos analíticos.

Nos termos da Portaria MP nº 443, de 27 de dezembro de 2018, as atividades de "instalação, operação e manutenção de máquinas
e equipamentos" devem ser preferencialmente executadas de forma indireta. O LFDA-GO não possui mão-de-obra especializada
no seu quadro funcional para realização de manutenções em equipamentos laboratoriais, necessitando de contratação de empresa
especializada para realizar tais manutenções, incluindo o fornecimento de peças, visando manutenção do status de funcionamento
dos equipamentos dentro dos critérios de desempenho necessários ao desenvolvimento das análises e de uso de tais equipamentos.

Os conjuntos de equipamentos API 5000 e Triple 6500 são utilizados pela unidade laboratorial de Resíduos e Contaminantes em
Alimentos, sendo essenciais  para a realização de análises de multi-resíduos em amostras oriundas de várias unidades da
federação, relacionadas, principalmente, ao Programa Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes em Alimentos de
Origem Animal e Vegetal. A demanda analítica desses instrumentos é intensa, devido ao grande número de amostras analisadas
na unidade laboratorial. Em 2020, por exemplo, mesmo com as complicações decorrentes da atual situação de pandemia, foram
realizados 192.399 ensaios (análises laboratoriais).

Portanto e de modo geral, a integridade e confiabilidade operacional de tais instrumentos tornam-se uma "coluna de sustentação"
das atividades laboratoriais. E, para que se tenha essa condição, diante da indisponibilidade de mão-de-obra apropriada, a
contratação de serviços continuados de manutenção preventiva, corretiva e qualificação operacional é fundamental.

Considera-se ainda que, de forma específica, a contratação em tela é importante também pelos seguintes aspectos:

equipamentos devidamente revisados e qualificados asseguram que os resultados por eles gerados e que são usados pelos
serviços de inspeção e fiscalização do Mapa, são tecnicamente válidos, seguros e confiáveis;
a realização de manutenções preventivas continuadas contribui para a preservação dos equipamentos, evitando desgastes
prematuros e despesas com manutenções corretivas emergenciais;
caso ocorram eventuais defeitos operacionais nos equipamentos, o tempo de paralisação das atividades  é
expressivamente menor, quando se tem contrato vigente e, com isso, os impactos de eventual paralização  nessas
condições também são muito menores;
outro aspecto decorre do Sistema de Gestão da Qualidade do laboratório e o status de laboratório acreditado na Norma
NBR ISO/IEC 17025 que tem, como um de seus requisitos, a definição de programas de manutenção e qualificação de
qualquer instrumento analítico, sendo essa premissa inclusive avaliada durante a visita de auditorias externas.

Observa-se  o fato de que os  serviços ora pleiteados  estavam contemplados  no Contrato  nº 25/2017, firmado mediante
inexigibilidade de licitação (processo nº 21005.000130/2017-29). No entanto, como foi constatada uma situação que
inviabilizava a prorrogação contratual, conforme inicialmente contratado, tal contrato foi interrompido ao final do seu segundo
termo aditivo.

Desta forma, a contratação dos serviços pleiteados é essencial para manutenção das condições instrumentais adequadas, de
acordo com os padrões de qualidade requeridos, sob pena de ter a operação descontinuada, o que,
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consequentemente, afetaria sobremaneira as atividades do laboratório e o atendimento às demandas da defesa agropecuária do
país. Cabe ressaltar, também, que a contratação de tais serviços deve permitir o funcionamento dos equipamentos continuamente,
evitando-se frequentes interrupções na utilização destes, com consequentes riscos à paralisação de escopos analíticos.

Diante da situação e fatos ora apresentados, entende-se que a contração dos serviços indicados é importante para resguardar as
condições de funcionamento contínuo de tais instrumentos laboratoriais, segundo os critérios de desempenho necessários ao
desenvolvimento das atividades analíticas. Além disso, observa-se ainda que a contratação em tela vai possibilitar o atendimento
dos requisitos da NBR ISO 17025:2017, que estabelece, entre outros, a necessidade de manutenção dos instrumentos analíticos
em condições operacionais adequadas.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão T´écnica Laboratorial Válter Ferreira Félix Bueno

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Inicialmente, é necessário esclarecer que cada um dos dois conjuntos analíticos em apreço é constituído por 3 (três) componentes
principais: Cromatógrafo Líquido (LC), Espectrômetro de Massas (MS) e Sistema Gerador de Nitrogênio. Estes componentes
operam em conjunto, de forma complementar, mas são de fabricantes distintos.  Observamos ainda que, do ponto de vista
operacional, os componentes LC  e MS  dos dois conjuntos analíticos, modelos API 5000 e Triple 6500,  estão intimamente
associados e, portanto, a contratação de prestação de serviços por fornecedores diferentes poderia fragilizar a confiabilidade
operacional de ambos.

O quadro abaixo apresenta maiores informações sobre os instrumentos, incluindo as condições operacionais atuais.

Conjunto 
Analítico

Descrição dos Instrumentos/ 
Componentes

Marca Modelo
Número de 
Patrimônio

Data de 
Aquisição

Condições 
Operacionais

API 5000

CROMATÓGRAFO 
LÍQUIDO  (LC)

AGILENT 1100 SERIES

000.028 26/04/2006

Ativo, funcionando 
normalmente.

ESPECTRÔMETRO DE MASSAS 
(MS)

APPLIED 
BIOSYSTEMS

API 5000
Ativo, funcionando 
normalmente.

GERADOR DE NITROGÊNIO
PEAK 
SCIENTIFIC

AB-3G
Ativo, funcionando 
normalmente.

TRIPLE 6500

CROMATÓGRAFO LÍQUIDO 
(LC)

AGILENT
1260 
INFINITY

002.352 14/11/2013

IAtivo, funcionando 
normalmente.

ESPECTRÔMETRO DE MASSAS 
(MS)

AB SCIEX
TRIPLE 
QUAD 6500

Ativo, funcionando 
normalmente.

GERADOR DE NITROGÊNIO
PEAK 
SCIENTIFIC

GENIUS 3031
Ativo, funcionando 
normalmente.

Quanto às condições operacionais dos instrumentos, além das informações apresentadas no quadro acima, são apresentados os
relatórios dos serviços realizados nos últimos 2 (dois) anos de vigência da contratação anterior (Anexos I e II).

Os serviços a serem contratados para os instrumentos de cada conjunto são:

a) para os LC e MS:

manutenção preventiva (contempla deslocamento do técnico, limpeza e substituição de componentes pertinentes - kit de
manutenção preventiva, tais como elementos filtrantes, eletrodos, selos e bombas peristálticas, conforme indicação do
fabricante e ainda qualificação operacional);

manutenção corretiva,  mediante Ordem de Serviço  (contempla deslocamento, diagnóstico de eventuais defeitos e
substituição dos componentes danificados); e
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fornecimento de peças, componentes e acessórios necessários para realização das manutenções corretivas (os principais
componentes, passíveis de utilização são: Bomba Turbo, Quadrupolo, Caixa com Bobina, Fonte de Tensão, Fonte de
Alimentação, Bomba à Vácuo, Compressor e Membrana de Nitrogênio).

b) para os Geradores de Nitrogênio:

manutenção preventiva (contempla deslocamento do técnico, limpeza e substituição de componentes pertinentes - kit de
manutenção preventiva, conforme indicação do fabricante, tais como elementos filtrantes, selos e válvulas);

manutenção corretiva, mediante Ordem de Serviço (contempla diagnóstico de eventuais defeitos e substituição dos
componentes danificados); e

fornecimento de peças, componentes e acessórios necessários para realização das manutenções corretivas (os principais
componentes, passíveis de utilização são: Componente ASM, Membrana N2 e Compressor T).

O objeto da contratação tem a natureza de , conforme parágrafo único do art. 1º da lei 10.520, de 17 de julho deserviço comum
2002, visto que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais do
mercado.

Os serviços são de  , conforme definição do art. 15 da Instrução Normativa Seges/MP nº 5, de 26 de maionatureza continuada
de 2017, pois as manutenções, calibrações e qualificações dos equipamentos é uma necessidade permanente, visando a adequada
realização dos ensaios com confiabilidade.

Para os instrumentos que se encontram danificados, antes da realização da primeira manutenção preventiva deve ser realizada a
manutenção corretiva, observando-se os procedimentos apropriados.

Os métodos empregados na execução dos serviços devem observar, no que couber: ABNT NBR 15767:2009, que estabelece
procedimentos para avaliação de desempenho e requisitos para aquisição e qualificação de equipamentos de fluxo unidirecional
(EFU); ABNT NBR ISO 14644-1:2005, que abrange a classificação da limpeza do ar em salas limpas e ambientes controlados
associados, exclusivamente em termos de concentração de partículas em suspensão no ar; ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017, que
estabelece os requisitos gerais para a competência de laboratórios de ensaio e calibração; NSF / ANSI 49, que inclui requisitos
básicos para construção e desempenho de cabines de segurança biológica; IEST-RP-CC002.2, que abrange definições e
procedimentos para avaliar o desempenho e os principais requisitos dos dispositivos de ar limpo e fluxo unidirecional.

Os custos com hospedagem, transporte e alimentação dos profissionais, do material empregado e outros relacionados devem ser
arcados pela Contratada.   A estimativa de deslocamentos deve ser estabelecida com base nas localidades e periodicidades de
execução dos serviços e os custos devem estar diluídos nos valores relativos à manutenção preventiva, com certificação (quando
pertinente) e manutenção corretiva.

Em relação aos critérios de sustentabilidade aplicáveis, devem ser observados aqueles elencados no art. 6º da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que sejam aplicáveis ao caso. Não foram identificados critérios no Guia
Nacional de Licitações Sustentáveis - NESLIC - DECOR/CGU/AGU que sejam aplicáveis.

Os serviços devem ser realizados nas dependências desta unidade descentralizada, em Goiânia, localizado no seguinte endereço:
Rua da Divisa, s /n, Setor Jaó, CEP 74674-025. Eventuais custos de deslocamento, transporte e alimentação de técnicos devem
estar diluídos no valor dos serviços, sob responsabilidade da empresa contratada. O valor de fretes e transporte de materiais deve
ser diluído no custo do material fornecido.

A execução dos serviços deve observar os requisitos operacionais próprios dos instrumentos, conforme características técnicas
inerentes à constituição e operação destes. A Contratada deve comprovar pleno conhecimento dos requisitos técnicos e condições
necessárias para a prestação do serviço.

Observa-se ainda que os funcionários da Contratada devem observar os horários e normas próprias de trabalho desta unidade
descentralizada, incluindo os requisitos de confidencialidade.

A execução das manutenções preventivas deve ocorrer no início da vigência contratual, com previsão de ocorrência a cada 10
(dez) meses. Para reduzir os custos, os serviços devem ser planejados para execução total em uma única visita, a depender da
disponibilidade das unidades laboratoriais e a Administração pode alterar a data apenas se for respeitado o prazo de antecedência
mínima de 15 (quinze) dias da data estabelecida, salvo por motivo de força maior ou havendo comum acordo entre as partes. Esse
prazo foi estabelecido tendo referência o prazo mínimo observado em propostas de afastamento da própria Administração, que é
de 10 (dez) dias da data da partida, conforme art 14, § 1º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, que
regulamenta os procedimentos para aquisição de passagens aéreas pela Administração Pública Federal.
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No que tange aos critérios de qualificação técnica, devem ser estabelecidos requisitos mínimos que devem constar nos atestados
de capacidade técnica exigidos, conforme Acórdão nº 914/2019 - Plenário do Tribunal de Contas da União - TCU. Segundo essa
decisão, os requisitos de qualificação técnica, que devem ser claros e objetivos, devem ser estabelecidos com base em estudos
técnicos que evidenciem que as exigências constituem o mínimo necessário à garantia da regular execução contratual,
ponderados seus impactos em relação à ampla competitividade.

Sendo assim, com o objetivo de contratar os serviços com a qualidade almejada, dado o impacto que o mal funcionamento dos
equipamentos podem causar para as atividades finalísticas desta unidade descentralizada, conforme abordado no tópico 2, devem
ser exigidos atestados de aptidão, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com a informação de que o
fornecedor interessado prestou serviços em características compatíveis com o objeto, por período não inferior a 3 (três) anos.
Para esse efeito dessa comprovação devem ser considerados compatíveis os serviços de manutenção preventiva e/ou

,  das mesmas marcas doscorretiva  em  Cromatógrafo Líquido,  Espectrômetro  de Massas  e Gerador de Nitrogênio
instrumentos alvo da contratação, sendo aceitáveis comprovações de serviços em modelos diferentes.

Ademais, merece análise a possibilidade da presente contratação ter prazo inicial superior a 12 (doze) meses, medida esta
autorizada pelo artigo 57, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e tem sido cada vez mais adotada pela Administração.
A adoção do prazo superior a 12 (doze) meses apresenta as vantagens listadas a seguir:

Ação importante para o alcance dos objetivos estratégicos:

Dentre os objetivos estratégicos da Rede de Laboratórios Oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa
está a manutenção da acreditação na NBR ISO 17.025:2017. Conforme já demonstrado no tópico específico que descreve a
necessidade dessa contratação, a ausência de manutenção do equipamento potencializa riscos à segurança dos servidores que o
operam e também à garantia dos resultados.

Redução dos riscos de ausência de contrato vigente:

Diante da essencialidade do serviço, a contratação por período superior a 12 (doze) meses apresenta maior estabilidade e reduz a
possibilidade de suspensão da prestação, especialmente nos casos em que a contratada manifestar interesse em não renovar o
contrato, situação que ensejaria a elaboração de um novo processo licitatório.

Possibilidade de redução de custos com realização de novas licitações:

Haveria redução de custos processuais de cada etapa de um contrato, sabido que cada licitação e prorrogação tem um custo
financeiro alto para a Administração Pública. Se a vigência for determinada por 12 (doze) meses e prorrogável par 60 (sessenta)
meses, seriam 4 (quatro) prorrogações executadas (12/24/36/42/60). Adotando-se a vigência de 20 (vinte) meses, as prorrogações
seriam reduzidas para 3 (três), (20/40/60). Além disso, deve-se considerar a hipótese de a empresa contratada optar pela não
renovação do contrato, ocasião em que a Administração teria que realizar uma nova licitação com um custo médio de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), nos termos do levantamento feito pela Controladoria-Geral da União - CGU, por meio da Nota
Técnica nº 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC.

Possibilidade de contratação por preços menores e aumento da concorrência:

Conforme Acórdão nº 1.214/2013 - TCU-Plenário, "É pertinente concluir que, quanto maior o prazo de vigência desses contratos,
maior é a segurança das empresas para ofertar seus preços, tendo em vista a estabilidade que lhes é oferecida no negócio. Com
isso, é esperado um aumento da concorrência, com a expectativa de melhores preços e a participação de empresas melhor
qualificadas para prestar os serviços".

Adoção de prazo superior a 12 meses encontra-se normatizada por meio da Orientação Normativa AGU nº 38, de
13 de dezembro de 2011, e na Instrução Normativa Seges/MP nº 5, de 2017, sendo admitida no caso de contratos
de serviços de natureza continuada:

Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 38, de 2011, "Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada deve-
se observar que: a) o prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado
por período superior a 12 meses nos casos em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente
demonstrado o benefício advindo para a administração". De igual modo, a Instrução Normativa Seges/MP nº 5, de 2017, prevê no
item 12 de seu Anexo IX, o prazo fixado por período superior a 12 (doze) meses de forma excepcional, nos casos em que, diante
da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique demonstrado o benefício advindo para a Administração.

Desafogar os servidores encarregados de conduzir as licitações e prorrogações contratuais:

Sabe-se que o cenário atual, com restrição de gastos com pessoal e com serviços terceirizados, impõe desafios à gestão no sentido
de enfrentar tais situações sem comprometer o desempenho e a  qualidade dos serviços públicos prestados. Nesse contexto, avalia-
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se que a adoção do prazo superior a 12 (doze) meses, consequentemente reduziria  os  procedimentos administrativos para
prorrogação, possibilitando o emprego do tempo para a reorganização das atividades da área administrativa no órgão, com o
intuito de empregar a força de trabalho escassa nos procedimentos de fiscalização dos contratos administrativos de prestação de
serviços terceirizados e de sanções contratuais, visto que a qualidade dos serviços impacta   significativamente no alcance do
objetivo maior deste órgão, que é a prestação de serviços laboratoriais de qualidade mundialmente reconhecida.

Além disso, com a vigência da Instrução Normativa nº 5, de 2017, este órgão aprimorou os procedimentos de planejamento da
contratação. Com um maior nível de maturação dos procedimentos licitatórios e planejamentos robustecidos, não só em relação à
atuação da fiscalização, como também acerca do  delineamento das exigências de qualificação da Contratada, entende-se que os
riscos de contratações com algum nível de inadequação ou insuficiência estão suficientemente mitigados.

Por fim, acredita-se que as justificativas aqui trazidas enquadram a situação na excepcionalidade de adoção do prazo de vigência
de 20 (vinte) meses, caracterizada sobretudo na peculiaridade do objeto em relação ao impacto para o planejamento estratégico
do órgão em relação ao objetivos de   "Ser excelente na prestação de serviços laboratoriais para a defesa agropecuária" e
"Aprimorar a capacidade de atendimento às demandas".

5. Levantamento de Mercado

Conforme já informado nos presentes Estudos, os componentes dos conjuntos analíticos alvos da presente contratação são de 3
(três) marcas diferentes.

Assim, constata-se que os fabricantes de 2 (dois) desses componentes possuem representação exclusiva no Brasil: a marca AB
Sciex tem como representante exclusivo a empresa AB Sciex Comércio de Instrumentos Laboratoriais Ltda, CNPJ 10.537.427
/0001-87  e a marca Peak Scientific, a empresa Peak Comércio de Instrumentos Científicos Ltda, CNPJ 15.220.723/0001-73
(Anexos III e IV). Quanto à exclusividade da prestação dos serviços, entretanto, é preciso levar em conta que o processo de
inexigibilidade de licitação com fulcro nesse tipo de inviabilidade de competição requer que sejam atendidos requisitos difíceis
de se demonstrar, como a exigência de "atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes".

Já o fabricante da marca Agilent não possui representante exclusivo e, assim, diferentes empresas podem oferecer os serviços
solicitados, como a Katálysis Instrumentação Científica Ltda, CNPJ 04.970.722/0001-20, Easycrom Comércio e Manutenção de
Equipamentos EIRELI, CNPJ 01.608.172/0001-05 e Flowservice Serviços Analíticos Ltda, CNPJ 04.164.868/0001-88 (Anexo
V).

Ressalta-se que as empresas fornecedoras dos serviços para alguns componentes não são Microempresas - ME ou Empresas de
Pequeno Porte - EPP e, assim, resta demonstrado não ser aplicável a adoção da exclusividade de competição à este segmento,
com fundamento no art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e art. 10, inciso III, do Decreto
nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.

Considerando a natureza comum dos serviços, entende-se viabilizada a modalidade pregão.

A contratação de serviço continuado por SRP se justificaria caso fosse possível atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou
a programas de governo (hipótese do art. 3º, inciso III do Decreto nº 7.892, de 2013), o que não parece cabível, por se tratar de
serviços técnicos laboratoriais com previsão de deslocamento para localidade específica.

Em relação a empresas concorrerem em consórcio no certame, entende-se que não deve ser admitida a possibilidade,
considerando que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, o que não é o caso.

Não deve ser admitida a participação de cooperativas de trabalho, considerando que a operação dos serviços por cooperados, de
forma compartilhada ou em rodízio, traria dificuldades significativas à fiscalização e avaliação da execução dos serviços, como a
identificação de responsáveis por eventuais falhas ou descumprimentos nas obrigações contratuais, direcionamento de
solicitações de informações e reclamações, perda na eficiência esperada quanto ao atendimento dos prazos e exposição ao risco
de desnivelamento dos padrões de qualidade.

Diante das características dos instrumentos e do fornecimento dos serviços, consideramos aceitável a subcontratação dos serviços
referentes aos componentes instrumentais de geração de nitrogênio.



UASG 130032 Estudo Técnico Preliminar 14/2021

6 de 10

6. Descrição da solução como um todo

A presente demanda refere-se à contratação dos serviços continuados de manutenção preventiva com qualificação
operacional e manutenção corretiva, mediante emissão de Ordem de Serviço, e com fornecimento de peças, acessórios e
componentes necessárias, para os instrumentos que integram 2 (dois) conjuntos analíticos de Cromatografia Líquida e
Espectrometria de Massas, com sistema Gerador de Nitrogênio (LC-MS, modelos API 5000 e Triple 6500), utilizados na
unidade laboratorial de Resíduos e Contaminantes para realização de análises de multi-resíduos em amostras oriundas de
várias unidades da federação, relacionadas, principalmente, ao Programa Nacional de Controle de Resíduos e
Contaminantes em Alimentos de Origem Animal e Vegetal.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades dos serviços a serem contratados foram estimadas considerando a experiência com contratações anteriores, bem
como o desempenho operacional dos instrumentos e a intensidade de utilização e os quantitativos anuais constam no Plano Anual
de Contratações ( PAC-2022, grupo "Contratação de Manutenção HPLC/MS-MS AB Sciex " (Anexo VI).

Observa-se ainda que as manutenções corretivas, eventualmente  demandadas  ao longo da vigência da contratação, são
especificamente  quantificadas pela Contratante, considerando o número de equipamentos em operação e a demanda de uso,
previamente à emissão da Ordem de Serviço, como também as recomendações do técnico da empresa contratada, feitas após
desmontagem, desde que aceitas pelo Fiscal do Contrato, observadas as disposições do Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018
no que se refere ao custo e benefício da recuperação do bem. Nesse caso, peças, acessórios  e componentes necessários à
manutenção corretiva devem ser quantificados, no que couber, na forma adotada na manutenção.

Em relação às quantidades, é necessário esclarecer ainda que:

de acordo com a experiência técnica e o desempenho dos instrumentos, foi considerada que a realização de um 1 (um)
serviço de manutenção preventiva/conjunto analítico/ano é suficiente. No entanto, considerando a possibilidade de uso
alternado dos conjuntos analíticos e a contratação por período de 20 meses, julgamos ser  adequada  a realização de
somente 1 (uma) manutenção preventiva no período de 20 meses, para o conjunto que for menos utilizado no período,
proporcionando economia de recursos e  sem prejuízo técnico. Assim,  com a contratação por período de 20 meses, a
quantidade de manutenções preventivas seriam 03 (três), onde o conjunto com maior intensidade de uso receberia duas
(uma a cada 10 meses, por exemplo) e ou outro conjunto, somente uma (01).

a quantidade de manutenções corretivas, como se trata de um evento imprevisível, por natureza, pode ser estimada em
um (01) evento/conjunto/ano. Assim, com a contratação por período de 20 meses, a quantidade de manutenções
corretivas seriam 04 (quatro), (uma/conjunto analítico a cada 10 meses, por exemplo). Nesse aspecto, observamos que a
unidade de fornecimento deve ser por serviço demandado, ao invés de horas técnicas. Para tal e caso os fornecedores
trabalhem com indicação de horas técnicas, estima-se que cada serviço de manutenção corretiva demandado corresponde
à 20 horas técnicas.

a quantidade de peças, componentes e acessórios, a serem eventualmente utilizadas nas ocorrências de manutenção
corretiva, deve ser definida conforme cada ocorrência. Para tanto, deve ser previsto uma quantidade total em unidade
genérica (Unidade Padrão de Material - UPM), que será utilizada para aquisição do material demandado diante da
ocorrência identificada. A quantidade de Unidade Padrão de Material será definida a partir da padronização do seu valor
unitário.

8. Estimativa do Valor da Contratação

A contratação está previamente estimada em , conforme previsto no PAC 2022, no grupo denominadoR$ 732.000,00
"Contratação de Manutenção HPLC/MS-MS AB Sciex" (Anexo VI).

No entanto, o valor será refinado em procedimento de pesquisa de preços definido pela Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de
5 de agosto de 2020, que regulamenta o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Ressalta-se  que os valores totais relacionados aos serviços de manutenções corretivas são estimados e, como tal, a
descentralização orçamentária é necessária conforme eventual necessidade de realização.
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Em relação aos valores das peças, componentes e acessórios utilizados nas manutenções corretivas, o valor estimativo total deve
ser estabelecido em metodologia própria, valendo-se da exceção prevista no art. 7º, da Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de
2020. Podem ser adotadas as seguintes metodologias:

somatório de todos os preços unitários dos  componentes, conforme  propostas a serem obtidas junto aos
possíveis fornecedores;
somatório dos preços  unitários dos componentes  de maior valor,  conforme  propostas a serem obtidas junto aos
possíveis fornecedores;
preços praticados em contratações semelhantes, com outros órgãos públicos; e ainda
outras metodologias apropriadas.

A verificação do valor ofertado para materiais a serem utilizadas nas manutenções corretivas deve realizado quando da efetiva
ocorrência, considerando ser totalmente inviável e desarrazoado estimar tal quantidade previamente, pois os conjuntos analíticos
possuem centenas de peças, componentes e acessórios. Sendo assim, devem ser incluídos mecanismos para  evitar sobrepreço
desses materiais, realizando prévia pesquisa de preços, utilizando a Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020. 

A esse respeito, sabe-se que, dada a natureza dos equipamentos laboratoriais envolvidos na solução, documentos fiscais ou outros
parâmetros para fins de comparação são muito difíceis de serem obtidos com a tempestividade necessária para evitar problemas
de continuidade das atividades nas quais os equipamentos são requeridos. Nesse sentido, também entende-se como boa prática a
adoção de mecanismos a fim de evitar esse risco de paralisação das atividades, caso seja necessário a realização de procedimento
específico para aquisição de material cuja conformidade do valor ofertado não ser atestada.

Ressalta-se ainda que valor unitário do item referente a peças, componentes e acessórios utilizados nas manutenções corretivas
deve ser estabelecido em R$ 0,01 (um centavo), para melhor gestão operacional, orçamentária e financeira, no Sistema Integrado
de Administração Financeira - SIAFI. Sobre esse valor deve incidir percentual de desconto oferecido pelo fornecedor,
propiciando, assim, disputa de preços.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando  que, do ponto de vista operacional, os componentes LC-MS e MS, de ambos os conjuntos analíticos, estão
intimamente associados, a contratação de prestação de serviços por fornecedores diferentes poderia fragilizar a confiabilidade
operacional de ambos. Considera-se  ainda que essa separação  seria inviável em relação à gestão contratual. Além disso, o
procedimento denominado "qualificação operacional" não é aplicável ao componente "Gerador de Nitrogênio".

Com essas considerações e com vistas à ampliar a competitividade no processo licitatório, os serviços a serem contratados podem
ser agrupados da seguinte forma:

Grupo 1:

manutenção preventiva com qualificação operacional, incluindo deslocamento, para os componentes
de  Cromatografia  Líquida (LC) e Espectrometria  de Massas (MS),  dos dois conjuntos LC-MS, modelos API 5000 e
Triple 6500;

manutenção corretiva, mediante emissão de Ordem de Serviço, incluindo deslocamento, para os componentes
de  Cromatografia  Líquida  (LC) e Espectrometria  de Massas (MS),  dos dois conjuntos LC-MS, modelos API 5000 e
Triple 6500;

fornecimento de peças, componentes e acessórios para manutenção corretiva dos componentes de Cromatografia Líquida
(LC) e Espectrometria de Massas (MS), dos dois conjuntos LC-MS, modelos API 5000 e Triple 6500.

Grupo 2:

manutenção preventiva, incluindo deslocamento, para os Geradores de Nitrogênio, dos dois conjuntos LC-MS, modelos
API 5000 e Triple 6500;

manutenção corretiva, mediante emissão de Ordem de Serviço, incluindo deslocamento, para os Geradores de
Nitrogênio, dos dois conjuntos LC-MS, modelos API 5000 e Triple 6500;

fornecimento de peças, componentes e acessórios para manutenção corretiva dos Geradores de Nitrogênio, dos conjuntos
LC-MS, modelos API 5000 e Triple 6500.
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Descarta-se a segmentação da solução de acordo cada componente, pois o agrupamento dos componentes LC e MS  numa mesma
contratação é tecnicamente vantajosa. Por outro lado, descarta-se o agrupamento da solução de acordo com cada conjunto
analítico, pois a existência de fornecedor exclusivo para os serviços em determinado componente poderia inviabilizar o processo
licitatório.

Observa-se que não há prejuízos à necessária segregação de funções na prestação e fiscalização dos serviços, uma vez que os
serviços não se tratam de execução, de subsídios ou assistência à fiscalização ou supervisão relativos ao mesmo objeto, conforme
estabelecido pelo art. 31 da Instrução Normativa Seges/MP nº 5, de 2017.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações interdependentes.

Observa-se que, atualmente, esta UASG também possui outros contratos de manutenção preventiva, corretiva e/ou calibração de
instrumentos analíticos (processos nº 21005.001010/2016-68, nº 21005.000130/2017-29 e nº 21005.001678/2018-77).

Cita-se ainda outras contratações semelhantes, do próprio LFDA-GO (processo nº 21005.000933/2017-83) e da Embrapa - Uasg
135036 (Pregão nº 6/2020), que guardam semelhança principalmente em relação  ao período da contratação e a forma de
indicação dos quantitativos de peças para manutenção corretiva.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente demanda foi devidamente cadastrada  no Sistema de  Planejamento e Gerenciamento de Contratações do Governo
Federal, integrando o conjunto de itens do PAC-2022 deste Laboratório (grupo "Contratação de Manutenção HPLC/MS-MS AB
Sciex"), conforme Anexo VI.

No entanto, com vistas à um melhor equilíbrio de aspectos técnicos e financeiros e após verificação das condições de mercado, a
proposta restou redesenhada da seguinte forma:

Nº 
Item

Código 
do item

Descrição sucinta do objeto - Atualizada
Unidade de 
fornecimento

Quantidade  Observações

372 16314

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E QUALIFICAÇÃO 
OPERACIONAL, EM DOIS CONJUNTOS LC-MS/MS (MODELOS 
API 5000 E TRIPLE 6500 - COMPONENTES 
DE CROMATOGRAFIA LÍQUIDA DE MASSAS E 
ESPECTROMETRIA DE MASSA)

UNIDADE 3

Alteração de descrição e quantidade 
(conforme exposto no item 7 deste). 
Junção dos componentes LC-MS e 
MS, dos conjuntos 5000 e 6500.

375 16314

MANUTENÇÃO CORRETIVA, INCLUINDO DESLOCAMENTO, 
PARA OS COMPONENTES 
DE CROMATOGRAFIA LÍQUIDA DE MASSAS (LC-MS) E 
ESPECTROMETRIA DE MASSA (MS), DOS CONJUNTOS LC-MS
/MS, MODELOS API 5000 E TRIPLE 6500

UNIDADE 4

Alteração de descrição, da unidade 
de fornecimento e quantidade 
(conforme exposto no item 7 deste). 
Junção dos componentes LC-MS e 
MS, dos conjuntos 5000 e 6500.

381 151059

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS COMPONENTES 
DE CROMATOGRAFIA LÍQUIDA DE MASSAS (LC-MS) E 
ESPECTROMETRIA DE MASSA (MS), DOS CONJUNTOS LC-MS
/MS, MODELOS API 5000 E TRIPLE 6500

UNIDADE 
PADRÃO 
DE 
MATERIAL 
- UPM

110.463.246

Alteração de descrição, unidade de 
fornecimento e quantidade 
(conforme exposto no item 7 
deste). Junção dos componentes LC-
MS e MS, dos conjuntos 5000 e 
6500.

Alteração de descrição e quantidade 
(conforme exposto no item 7 
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374 16314
MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM DOIS CONJUNTOS LC-MS
/MS (MODELOS API 5000 E TRIPLE 6500 - COMPONENTE 
GERADOR DE NITROGÊNIO)

UNIDADE    3 deste). Foi considerado só o 
componente "Gerador de 
Nitrogênio", mas contemplando os 
dois conjuntos 5000 e 6500.

377 16314

MANUTENÇÃO CORRETIVA, SOB DEMANDA, INCLUINDO 
DESLOCAMENTO, PARA OS GERADORES DE NITROGÊNIO, 
DOS CONJUNTOS LC-MS/MS, MODELOS API 5000 E TRIPLE 
6500

UNIDADE 4

Alteração de descrição, unidade de 
fornecimento e 
quantidade (conforme exposto no 
item 7 deste). Foi considerado só o 
componente "Gerador de 
Nitrogênio", mas contemplando os 
dois conjuntos 5000 e 6500.

382 151059

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS GERADORES DE 
NITROGÊNIO, DOS CONJUNTOS LC-MS/MS, MODELOS API 
5000 E TRIPLE 6500

UNIDADE 
PADRÃO 
DE 
MATERIAL 
- UPM

18.015.043

Alteração de descrição, unidade de 
fornecimento e quantidade(conforme 
exposto no item 7 deste). Foi 
considerado só o componente 
"Gerador de Nitrogênio", mas 
contemplando os dois conjuntos 
5000 e 6500.

A contratação em tela  se relaciona perfeitamente com vários objetivos do  Planejamento Estratégico da Rede CGAL-LFDA
(Anexo VII), entre os quais podemos destacar: "Ser excelente na prestação de serviços laboratoriais para a defesa agropecuária" e
"Aprimorar a capacidade de atendimento às demandas".

12. Resultados Pretendidos

Com a contratação do serviço em apreço, haverá maior segurança para a continuidade dos ensaios laboratoriais que demandam a
utilização dos instrumentos relacionados. Essa segurança é essencial para evitar situações em que eventuais falhas nos
instrumentos acarretem suspensão da realização de ensaios.

Além disso, a contratação de manutenções preventivas proporciona melhores condições de manutenção patrimonial.

Observa-se, ainda, que a contratação em tela também proporcionará o atendimento de requisitos da Norma ISO 17025:2017, que
estabelece, entre outros, a necessidade de manutenção dos instrumentos analíticos em condições operacionais adequadas.

13. Providências a serem Adotadas

Não há nenhuma necessidade de adaptação direta ao ambiente físico para início das atividades desta tipologia de serviços, com
exceção da necessidade de assegurar o fornecimento regular de energia elétrica.

14. Possíveis Impactos Ambientais

De acordo com as características da contratação, consideramos que não há impacto ambiental significativo.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante das características da situação e a solução apresentada, consideramos a contratação viável.
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16. Responsáveis

 

VALTER FERREIRA FELIX BUENO
Chefe da Divisão Técnica Laboratórial

 

 

 

DAIANE DOURADO
Chefe do Serviço de Compras - Substituta
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PLANEJAMNETO E GERENCIAMENTO DE CONTRATAÇÕES
Órgão: 022000 - MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E ABASTECIMENTO

UASG: 130032 - LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA/GO
Relatório de Itens do Plano Anual 2022

Arquivo gerado em: 27/01/2022 09:24:07
Filtros utilizados: Grupo: Contratação de Manutenção HPLC/MS-MS AB Sciex

Nº
Item

Tipo de
item Subitem

Código
do

item
Descrição Quantidade

estimada

Despesa informada
é somente para vincular aos 

aspectos/necessidades
orçamentárias

Valor
unitário estimado

(R$)

Valor
total estimado

(R$)

Valor
orçamentário estimado para o

exercício (R$)

Participação
de recursos 

externos
Ação

orçamentária
Grupo

de 
Despesa

Renovação
de

contrato

Dependência
de outro

item
Item

Vinculado
Grau de

prioridade
Data

desejada
Situação
do item

372 Materiais e
Serviços CONTINUADO 16314 INSTALACAO MANUTENCAO REPARO - EQUIPAMENTO

LABORATORIO 1 Não 120.000,00 120.000,00 - Não - Custeio NÃO NÃO Não Possui Média 28/10/2022 Incluído no
PAC

374 Materiais e
Serviços CONTINUADO 16314 INSTALACAO MANUTENCAO REPARO - EQUIPAMENTO

LABORATORIO 1 Não 120.000,00 120.000,00 - Não - Custeio NÃO NÃO Não Possui Média 28/10/2022 Incluído no
PAC

375 Materiais e
Serviços CONTINUADO 16314 INSTALACAO MANUTENCAO REPARO - EQUIPAMENTO

LABORATORIO 8 Não 12.000,00 96.000,00 - Não - Custeio NÃO NÃO Não Possui Média 28/10/2022 Incluído no
PAC

377 Materiais e
Serviços CONTINUADO 16314 INSTALACAO MANUTENCAO REPARO - EQUIPAMENTO

LABORATORIO 8 Não 12.000,00 96.000,00 - Não - Custeio NÃO NÃO Não Possui Média 28/10/2022 Incluído no
PAC

381 Materiais e
Serviços CONSUMO 151059 PEÇAS / ACESSÓRIOS EQUIPAMENTOS

ESPECIALIZADOS 15 Não 10.000,00 150.000,00 - Não - Custeio NÃO NÃO Não Possui Média 28/10/2022 Incluído no
PAC

382 Materiais e
Serviços CONSUMO 151059 PEÇAS / ACESSÓRIOS EQUIPAMENTOS

ESPECIALIZADOS 15 Não 10.000,00 150.000,00 - Não - Custeio NÃO NÃO Não Possui Média 28/10/2022 Incluído no
PAC

Total: 6 item(s)
Valor total dos itens: R$ 732.000,00

FL. 1 / 1
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MISSÃO
Promover o desenvolvimento sustentável da agropecuária
e a segurança e competitividade de seus produtos

VISÃO
Em 2023, ser referência mundial em serviços
laboratoriais agropecuários

Mapa Estratégico – REDE LANAGRO
2016 - 2023

PERSPECTIVA SOCIEDADE

Ser reconhecida como 
referência em Serviços 

Laboratoriais Agropecuários

PERSPECTIVA CLIENTE

Ser excelente na prestação de 
Serviços Laboratoriais para a 

Defesa Agropecuária

Gerir de forma efetiva a 
demanda por Serviços 

Laboratoriais Agropecuários

PERSPECTIVA PROCESSOS INTERNOS

Ampliar a produção de 
Material de Referência

Desenvolver, validar e
divulgar métodos

Aprimorar e automatizar 
processos

Ampliar a acreditação na ISO 
17025

Aprimorar a capacidade de 
atendimento às demandas

Prover ensaios de
proficiência para atender a 

demanda da Rede Nacional de 
Laboratórios Agropecuários

Harmonizar procedimentos
da Rede Nacional de 

Laboratórios Agropecuários

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PROCESSOS LABORATORIAIS ARTICULAÇÃO

Aumentar eficiência no 
controle da Rede Nacional de 
Laboratórios Agropecuários

Fortalecer a integração com 
entidades de referência 

nacionais e internacionais

Melhorar integração com 
clientes e parceiros

GESTÃO E INFRAESTRUTURA

Alcançar certificação ISO 9001 
na CGAL

Adequar infraestrutura e 
equipamentos

Aprimorar procedimentos de 
compras e contratações

PERSPECTIVA PESSOAS, APRENDIZADO E 
CRESCIMENTO

Desenvolver competências 
com foco em prioridades

Adequar o quadro de pessoal
à demanda


